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“Ninguém liberta ninguém. As pessoas se

libertam em comunhão.”









–







em sua faixada representando a ciência e a religião, foi nomeado como “Hospício de Pedro II” 



Referindo ao Hospital Colônia de Barbacena, melhor descrito no tópico “2.2. Tragédia de Barbacena” do presente 



2.2 TRAGÉDIA DE BARBACENA 



“ ”

documentário “Holocausto Brasileiro”

HOLOCAUSTO brasileiro. Direção de Daniela Arbex e Armando Mendz, producão Daniela Arbex, Paula 
Belchior, Alessandro Arbex, 2016, Netflix



“Holocausto Brasileiro”:



deste estudo “RESSOCIALIZAÇÃO DE DEFICIENTES INTELECTUAIS” 5.1 Visão Basagliana sobre as 
instituições de violência” 

https://laps.ensp.fiocruz.br/linha-do-tempo/46


“de uns 200 a 300”, o local era sujo e emanava odor terrível, os 



diz: “dão 

gravata atoa atoa” 

“Na adolescência, o mais amigo e companheiro de Damião continuava sendo o 

os dois estavam sempre juntos”

–





–

https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_149_por.pdf


–

No contexto mundial, a luta antimanicomial surge da chamada “negação ”, 

(TSO’s), respeitando





“Dispõe sobre a 

assistencial em saúde mental”, no que se refere ao redirecionamento da saúde mental, 

TRATAMENTO PSIQUIATRICO”
Melhor detalhado no capítulo 2 em seu subcapítulo 1,” TRAGÉDIA DE BARBACENA”



”de volta para a casa”



“são casas localizadas no espaço urbano, constituídas para responder às 

institucionalizadas ou não.”



“ ” (1883)

e o “ ” (1860), q

“ ”

Art. 10. Também não se julgarão criminosos: […]

2º Os loucos de todo o genero, salvo se tiverem lucidos intervallos, e nelles 
commetterem o crime. [...]

Art. 12. Os loucos que tiverem commettido crimes, serão recolhidos ás casas para 
elles destinadas, ou entregues ás suas familias, como ao Juiz parecer mais 
conveniente. (BRASIL, lei n° 16/1830) 

como a forma de cumprimento, sendo prevista agora, também em “hospitais 

de alienados” que são basicamente os hospícios que neste momento histórico já e



denominada: “Consolidações das Leis Penais de Piragibe” que foram aprovadas e anexas ao 



OMS, MENTAL DISORDERS disponível em: https://www.who.int/news-room/fact-sheets/detail/mental-
disorders

https://www.who.int/news-room/fact-sheets/detail/mental-disorders
https://www.who.int/news-room/fact-sheets/detail/mental-disorders


–





Definido de forma completa no subcapítulo “4.2 Inimputável e incidente de insanidade mental”









fere o artigo 5°, inciso XLVI, alíneas “b” e “e” da constituição federal: 

não haverá penas: (…)

“

”



“O tempo de 

cominada ao delito praticado.”

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/24352665?_gl=1*aidc6e*_ga*MTc5NDg2MTYxNC4xNjkyNDEwOTY0*_ga_QCSXBQ8XPZ*MTcxMTExODU1Ny4zNi4wLjE3MTExMTg1NTcuNjAuMC4w
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/24352665?_gl=1*aidc6e*_ga*MTc5NDg2MTYxNC4xNjkyNDEwOTY0*_ga_QCSXBQ8XPZ*MTcxMTExODU1Ny4zNi4wLjE3MTExMTg1NTcuNjAuMC4w


menos tempo que o “teto” de duração, aplicando medida de segurança por 40

” ”, que é um sistema de sufocamento onde se atira um lençol molhado 



ar da “ciência” para justificar seus atos





“esta abordagem da 

mas sobretudo o da relação que se estabelece com ela”.











–

https://www.gov.br/senappen/pt-br/servicos/sisdepen/paineis-anteriores




de cumprimento, “progredidos” ao tratamento aberto ou 

“vão soltar os loucos, deixando a vida de todos em perigo” a resolução 
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